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 Edital n.º 960/2011
Doutor António Sampaio da Nóvoa, Reitor da Universidade de Lisboa: 

Faz saber que, perante esta Reitoria, pelo prazo de trinta dias úteis, con-
tados da data da publicação do presente aviso de abertura de concurso no 
Diário da República, sem prejuízo da divulgação na Bolsa de Emprego 
Público, nos sítios da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
e desta Reitoria, bem como em jornal de expressão nacional, conforme 
determina o artigo 62.º-A do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto 
de 2009, doravante, abreviadamente, designado por ECDU, em conju-
gação com o disposto no artigo 12.º do Regulamento de Concursos e 
Contratação na Carreira Docente da Universidade de Lisboa aprovado 
pelo Despacho n.º 14488/2010, de 06 de Setembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 181, de 16 de Setembro, se encontra aberto 
concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor As-
sociado de Ensino do Português como Língua Estrangeira, constante do 
mapa de pessoal docente da Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa — Alameda da Universidade, 1600-214 Lisboa, autorizado por 
meu despacho, de 04 de Agosto de 2011, nos termos do artigo 9.º do 
referido Estatuto. Existe relevante interesse público no recrutamento, 
ponderada a carência dos recursos humanos no sector de actividade a 
que se destina o recrutamento.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º e 62.º-A do ECDU e de 
acordo com o preceituado pelo Regulamento de Concursos e Contratação 
na Carreira Docente, observar-se-ão os seguintes requisitos:

I — Requisitos de admissão:
1) Ser titular do grau de Doutor em Linguística ou Línguas e Lite-

raturas Modernas há mais de cinco anos, nos termos do artigo 41.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária;

1.1) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa.

1.2) Os opositores ao concurso abrangidos pelo disposto no 1.1) que 
não preencham estre requisito serão admitidos condicionalmente pelo 
Secretário do concurso no despacho a que se refere o artigo 15.º do Regu-
lamento de Concursos e Contratação na Carreira Docente, mantendo-se 
a admissão condicional até à data da decisão final do concurso, sendo 
excluídos os opositores que até essa mesma data não demonstrem o de-
ferimento dos seus pedidos de equivalência/reconhecimento/ registo.

2) Domínio da língua portuguesa falada e escrita. Os candidatos de 
nacionalidade estrangeira, excepto os de expressão oficial portuguesa, 
deverão entregar diploma reconhecido oficialmente comprovativo da 
escrita e da oralidade da língua portuguesa;

3) Instruir a candidatura com os seguintes documentos:
a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixa-

das, designadamente, a certidão do grau exigido, a certidão comprovativa 
do tempo de serviço.

b) 12 exemplares do curriculum vitae do candidato, redigido de acordo 
com o modelo constante do Anexo no Regulamento de Concursos e 
Contratação na Carreira Docente da Universidade de Lisboa;

c) 2 exemplares dos trabalhos que hajam sido seleccionados pelo 
candidato como mais representativos do seu curriculum vitae até um 
máximo de cinco trabalhos;

d) 12 exemplares do relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bi-
bliografia numa disciplina da área disciplinar para que é aberto o concurso;

3.1) Dos elementos referidos nas alíneas b) e d) do n.º 3, dois exempla-
res do curriculum vitae e do relatório são necessariamente entregues em 
papel, podendo os restantes ser entregues em suporte digital (CD ou DVD).

3.2) Os candidatos deverão indicar no requerimento de candidatura 
os seguintes elementos:

a) Nome completo e nome adoptado em referências bibliográficas;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência e endereço de contacto, incluindo endereço electrónico 

e contacto telefónico.

3.3) Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 
posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de em-
prego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso de 
honra, no próprio requerimento ou em documento à parte, da situação 
precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das 
seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

3.4) As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente (das 9h30 às 12h30 e 14h30 às 16h30) 
na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado e com 
aviso de recepção, até ao termo do prazo, para a Reitoria da Universi-
dade de Lisboa, sita na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 
1649 -004 Lisboa, acompanhadas dos documentos referidos nos pontos 
anteriores.

4) Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
5) O curriculum vitae deve ser obrigatoriamente elaborado de acordo 

com o modelo constante no Anexo ao Regulamento de Concursos e 
Contratação na Carreira Docente da Universidade de Lisboa aprovado 
pelo Despacho n.º 14488/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 181, de 16 de Setembro.

II — Critérios de avaliação em mérito absoluto:
Encontrando-se as candidaturas devidamente instruídas de acordo com 

o ponto I do presente edital, a admissão em mérito absoluto dos candi-
datos dependerá da posse de um currículo global que o júri considere, 
fundamentadamente, revestir mérito científico, capacidade de investiga-
ção e valor da actividade pedagógica já desenvolvida compatíveis com 
a área ou áreas disciplinares para que foi aberto o concurso.

III — Critérios de selecção e seriação em mérito relativo:
Os candidatos serão seleccionados e seriados com base nos elementos 

referidos no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, atribuindo-se as seguintes 
ponderações a cada um dos componentes em análise:

1) — Desempenho científico (65 %):
a) Publicações científicas apresentadas pelos candidatos, segundo um 

juízo sobre a qualidade, contributo inovador e projecção externa, devendo 
as mesmas, sem prejuízo da diversidade temática, revelar incidência da 
área do Ensino do Português como Língua Estrangeira; (até 45 %)

b) Investigação científica desenvolvida e apresentada pelos candidatos, 
aqui se incluindo a orientação de dissertações académicas, a participação 
e intervenção em júris de provas académicas, os projectos de investi-
gação coordenados ou dirigidos, as comunicações e participações em 
encontros científicos; (até 20 %)

2) — Desempenho pedagógico (30 %):
a) Actividades pedagógicas e de docência, segundo as indicações for-

necidas pelos candidatos, atendendo-se à diversidade de matérias, nelas 
se incluindo a docência nas subáreas referidas no ponto 1.a), colabora-
ções com outras universidades nacionais ou estrangeiras, colaboração 
com instituições reguladoras do ensino de português, publicações de 
carácter pedagógico ou equivalente; (até 10 %)

b) Relatório que inclui o programa, os conteúdos e os métodos de en-
sino teórico e prático, e bibliografia, das matérias de uma das disciplinas 
do grupo a que respeita o concurso, sendo tomados em consideração 
o rigor, a qualidade, a actualização e originalidade científica e meto-
dológica do mesmo; bem como a metodologia de ensino e avaliação, 
aferindo — se a coerência e a consistência científica e pedagógica das 
soluções defendidas (até 20 %)

3) — Outras actividades relevantes para a missão da instituição de 
ensino superior (5 %)

a) Exercício de cargos e funções académicas com destaque para as 
funções de Direcção em órgãos institucionais; (até 3 %)

b) Actividades de extensão cultural e serviço à comunidade 
(até 1 %)

c) Cooperação e consultoria em instituições públicas (até 1 %)

IV — Ordenação final:
Na seriação dos candidatos ao presente concurso cada membro do júri 

ordena a lista dos candidatos por ordem decrescente do mérito, sendo 
que é com base na sua lista ordenada dos candidatos que cada membro 
do júri participa nas votações.

O júri vota inicialmente para o 1.º lugar, depois para o 2.º lugar, e assim 
sucessivamente, até à ordenação final de todos os candidatos admitidos a 
concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, 
as decisões do júri são tomadas por maioria dos votos.

Concluída a aplicação dos critérios de selecção, o júri procede à ela-
boração de uma lista unitária de ordenação final dos candidatos.

V — Sempre que entenda necessário, o júri pode decidir promover 
audições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os can-
didatos.

VI — Apreciação formal das candidaturas, notificação e exclusão
1 — A Reitoria comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis, 

o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se baseará 
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no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições para tal estabelecidas.

2 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — A notificação dos candidatos é efectuada por uma das seguintes 
formas:

a) Mensagem electrónica com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

4 — A audiência é sempre escrita.
VII — Pronúncia dos interessados
O prazo para os interessados se pronunciarem é de dez dias úteis, 

contado:
a) Da data do recibo de entrega da mensagem electrónica;
b) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do 

correio;
c) Da data da notificação pessoal.

VIII — Apreciação em mérito absoluto das candidaturas, notificação 
e exclusão

Os candidatos que não tenham sido aprovados em mérito absoluto são 
notificados para a realização da audiência dos interessados nos termos 
previstos no ponto VII.

IX — Apreciação em mérito relativo das candidaturas, notificação 
do projecto de Lista de ordenação final dos candidatos

O processo de notificação dos candidatos segue igualmente os trâmites 
previstos no ponto VII.

X — Nos termos dos artigos. 45.º e 46.º do Estatuto da Carreira Do-
cente Universitária, o júri é composto pelos seguintes membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:
Doutora Maria Teresa Lino, Professora Catedrática da Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa
Doutor José Esteves Rei, Professor Catedrático da Universidade de 

Trás os Montes e Alto Douro
Doutor Rui Vieira de Castro, Professor Catedrático da Universidade 

do Minho.
Doutor Juan Maria Carrasco González, Professor Catedrático da 

Universidade de Lengua y Literatura Portuguesa da Universidad de 
Extremadura

Doutora Helena Carreira, Professora Catedrática Université Paris 8
Doutora Inês Duarte, Professora Catedrática da Faculdade de Letras 

da Universidade de Lisboa.
Doutora Maria Fernanda Gil Costa, Professora Catedrática da Facul-

dade de Letras da Universidade de Lisboa.
XI — A ocupação do posto de trabalho de Professor Associado fica 

sujeito ao cumprimento das disposições legais em vigor.
XII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 

da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

XIII — Para cumprimento do artigo 62.º- A do ECDU lavrou-se o 
presente Edital que vai ser divulgado de acordo com a legislação referida 
e afixado nos lugares de estilo.

20 de Setembro de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor A. Sampaio da 
Nóvoa.

205200031 

 Faculdade de Ciências

Despacho n.º 13695/2011
1 — Nos termos do artigo 41.º do Código do Procedimento Admi-

nistrativo, designo para me substituir nos casos de ausência, falta ou 
impedimento, o Subdirector desta Faculdade, Professor Doutor Benedito 
José da Costa Cabral.

2 — Este Despacho produz efeitos imediatos.
3 — Publique -se no Diário da República.
28 de Setembro de 2011. — O Director da Faculdade de Ciências, 

José Manuel Pinto Paixão.
205199053 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.º 13696/2011
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessou funções, por rescisão 
pelo contratado, o seguinte colaborador da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, com contrato a termo resolutivo certo:

Eduardo Teles Castro Martins — Professor Auxiliar Convidado a 
30 % — 01 de Agosto de 2011

26 de Setembro de 2011. — O Secretário, Luís Pereira.
205199361 

 Despacho (extracto) n.º 13697/2011
Por despacho do Senhor Director, de 27 de Julho de 2011, e ao abrigo 

dos Estatutos da Faculdade de Medicina de Lisboa publicados no D. R., 
2.ª série n.º 40 de 26 de Fevereiro de 2009, foi nomeado o Prof. Doutor 
Miguel Augusto Rico Botas Castanho como Subdirector da Faculdade de 
Medicina de Lisboa, com efeitos à data da posse. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas).

3 de Outubro de 2011. — O Secretário, Luís Pereira.
205199856 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso n.º 20230/2011
Por Despacho n.º 246/R/2011 do Magnífico Reitor, Prof. Doutor 

José Manuel Castanheira da Costa, datado de 07 de Novembro de 
2011 e de acordo com o artigo 25.º, n.º 1 alínea a) do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária e do Despacho n.º 69/R/2010, nos 
termos do artigo 27.º, n.º 1 alíneas g) e s) dos Estatutos da Universi-
dade da Madeira, autorizo a manutenção do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado do docente Paulo Miguel 
Fagundes Rodrigues, Professor Auxiliar da Universidade da Madeira, 
com efeitos a partir de 09 de Janeiro de 2012, após aprovação do re-
latório do período experimental pelo Conselho Científico do Centro 
de Competência de Artes e Humanidades, datado de 27/07/2011, 
atendendo ao disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 128.º do De-
creto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

7 de Setembro de 2011. — A Administradora, Carla Cró Abreu.
205200891 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 961/2011
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, 
com a nova redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 
31/08/2009, o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor 
António Manuel Bensabat Rendas, por despacho de vinte e um de Julho 
de dois mil e onze, faz saber que está aberto concurso documental, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no D. R., para recrutamento de 2 postos de trabalho de Professor 
Auxiliar na Área Disciplinar de Microelectrónica e Nanofabricação da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto, bem como pelo Regulamento de Concursos da Universidade 
Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, 
publicados em Anexo aos Regulamentos n.º 687/2010 (DR, 2.ª série 
n.º 158 de 16 de Agosto) e 98/2011 (DR, 2.ª série n.º 27 de 8 de Feve-
reiro) respectivamente.

I — Em conformidade com o que determina o Estatuto da Carreira 
Docente Universitária é requisito para a candidatura ao concurso em 
apreço, nos termos do artigo 41.º -A:

a) Ser titular do grau de doutor.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de preferência 
em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova 




